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Às mulheres presas
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Às mulheres presas acompanhadas de criança 
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Aos homens transexuais presos
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sugere-se o 
seguinte agrupamento de presos(as):

Grupo 1 Grupo 2
Doentes crônicas ou 
que tenham doenças 
respiratórias, obesas 

e 

Grupo 3
Mulheres que estejam 

acompanhadas de 
filhos(as).

Grupo 4 Grupo 5
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Manter presos de ambos os sexos na mesma cela ou espaço de confinamento:
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Ministério Público do estado

Vara de Execuções Criminais

Vara de Execuções Penais

Defensoria Pública do estado

OAB

Gestante

Mulher ou homem trans com filho de até 12 (doze) anos
de idade incompletos;
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EM PRIVAÇÃO DE LIBERDADE

constrangimentos de mulheres e homens trans em privação de liberdade e de servidores.
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Devem ser destinados cuidados especiais à pessoa presa ou internada idosa, 
gestante, com deficiência, acometida de doença ou que necessite de tratamento 
médico.
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Regras de 
Mandela

´DEVER SOCIAL`
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É essencial a organização de atividades que visam diminuir os impactos do 
isolamento, tais como:

£

£
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No estabelecimento haverá local apropriado para os cultos 
religiosos.

Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a participar 
de atividade religiosa.
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Constituição da República Federativa do Brasil

Lei de Execução Penal

Estatuto do Idoso

Medidas de Enfrentamento ao Coronavírus

Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crimes

Declaração Internacional dos Direitos Humanos

COVID-19 e crianças privadas de liberdade, organizada pela Aliança 
para a Proteção da Criança em Ações Humanitárias e pelo UNICEF



Diretoria de Políticas Penitenciárias
Para caso de dúvidas:
Tel.: (61) 2025-3833
dirpp.senappen@mj.gov.br
Secretaria Nacional de Políticas Penais
SCN Quadra 4, Torre A, Asa Norte, Brasília-DF


